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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão  Nº. 68 /2025  
Processo Administrativo n° 159 /2025  

 
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário tipo furgão, destinado à implantação e modernização do Centro de Agricultura Familiar do Município, 
com vistas a assegurar a melhoria da qualidade e da segurança alimentar e nutricional da população.,conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 25 de novembro de 2025  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 25 de novembro de 2025 . 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8006 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de novembro de 2025 . 
 
 

ELISÂNGELA PINHEIRO DOS SANTOS 
PREGOEIRA  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N.º 489/2025 

 

           O Senhor HERMES ANTONIO SANTA 
ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:  

RESOLVE: 

    Conceder à servidora KATIA 
CAROLINA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente Social – Assistência 
Social (CLT), Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
compreendendo o período de 30/10/2025 até 26/02/2026, conforme 
atestado médico datado em 30/10/2025 e Protocolo nº 4029/2025.                                                                            

                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 11 de novembro de 2025. 

 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N° 13.187/2025 

SÚMULA: Exonera servidor efetivo em decorrência da obtenção de 
aposentadoria perante o INSS.  

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido o servidor JOSE DONIZETE 
FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO, na data de 03 de novembro de 2025, nos 
termos do Art. 70, inciso III, da Lei 1.715 do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Faxinal, do quadro efetivo da Prefeitura em 
consequência da obtenção de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição perante o INSS, conforme Protocolo 4025/2025. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 03 de novembro de 2025.  

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 13.204/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Vertical. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art 72, inciso I). 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica concedida Progressão Funcional Vertical, ao 
servidor abaixo relacionado, mediante conclusão de 
Mestrado,  a partir do dia 01 de novembro de 2025, de 
acordo com Protocolo 4020/2025. 

 

Matrícula Nome Cargo Secretaria Classe FAIXA 

201203 

 

MARINALVA 
FERREIRA 
DA COSTA 
RIBEIRO 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Saúde C 06 

  

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 
publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/11/2025, 
revogada as  disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
11 de novembro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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